CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 223-A, DE 2012
(Do Sr. Givaldo Carimbéo)

Altera o § 1° do art. 66{d Regimento

Lider a falar, na auséncia d¢ Lider.

s

EMENDA DE PLENARIO N° "1

Dé-se ao § 1° do art. 66 constante do art. 1° do Projeto de Resolucao
a seguinte redacao:

“§ 1° Em qualquer tempo da sesséo, os Lideres dos Partidos e Blocos
Parlamentares poderao fazer comunicagées destinadas ao debate em
torno de assuntos de relevancia nacional e, em sua auséncia, sem

delegacao, poderao fazé-las os respectivos Primeiros-Vice-Lideres.” (NR)
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